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1 2a SESSÃO DA CNE 
19.3.76

PONTOS PROPOSTOS A DISCUSSÃO DA CNE

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA (30m)
- Expediente
- Outros Assuntos

PROPOSTA DE ORDEM DO DIA
2.1. Cooperação dos CTT na recepção dos votos dos emi 

grantes.
2.2. Infraestruturas da CNE (análise da informação do 

Gabinente do Ministro do MAI).
2.3. Verificação dos cadernos eleitorais por parte dos 

cidadãos eleitores.
2.4. EleiçSes no estrangeiro.
2.5. Proposta de substituição dos Delegados da CNE em 

Santarém, Braga e Funchal.
2.6. Apreciação dos ofícios 03/76 e 0 6 / 7 6 de 8.3 . 7 6  

da E.P. de RD.
2.7. Grupo de Trabalho da Fiscalização do Recenseamento 

e dos Actos Eleitorais - assuntos a apreciar.
2.8. Duplicados de verbetes enviados para o MNB.

2.9. Envio de jornais aos emigrantes portugueses.



A C T A

Aos dezanove dias do mês de Março de mil novecentos e s e ten ta  e s e is  
na sa la  de reuniões do quar to piso do Minis tér io  da Administração In̂  
terna teve lugar o plenãr io  da Comissão Nacional das Eleições sob a 
presidência  do Juíz  Conselheiro Dr. Adriano Vera Jardim.

Presentes todos os membros com excepção do Dr. Jorge Miranda. Secre 
t a r i  ou a Comissão o Dr. Antonio EmTlio de Almeida Azevedo estando pre 
sente  ainda como s e c r e t a r i a  a Sra .  D. Isabel Maria Martins.

Eram quinze horas deu o Senhor Presidente  i n í c io  aos t rabalhos do ple  
na r io ,  com:

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA

0 Senhor presidente  abriu  o período re fe r indo  t e r  o Senhor Coronel Car 
mo Neves pedido para v e n t i l a r  a questão da f a l t a  do consu l tor  j u r í d i c o  
tendo o Dr. Anselmo Rodrigues informado das d if icu ldades  que encontrou 
nos contactos que fez jun to ao Gabinete do Minis tro da J u s t i ç a .

Outro problema que se põe, r e f e r i u  o Senhor P residente ,  e a ignorância 
em que as pessoas es tão  da loca l ização da sede da CNE, pedindo que no 
comunicado a faze r  se f i z e s s e  re fe rênc ia  a nova direcção da Comissão.

0 Senhor Presidente  r e f e r iu  a inda ,  mais para conhecimento do Dr. Albu
querque e Sousa, haver a CNE decidido a g i r  di rectamente,  obviando assim 
os problemas e d if icu ldades  com a RD e a RTP. Deste modo pedia ao Dr. 
Albuquérque e Sousa a marcação da e n t r e v i s t a  com o Dr. Almeida Santos ,  
Minist ro da Comunicação Social e pedia ao Senhor Desembargador para o 
acompanhar bem como ao Senhor Cor. Carmo Neves.

0 Senhor Comandante Fuzeta da Ponte informou o plenãr io  de e s t a r  o GT 
de Esclarecimento e Coordenação de Informação a e labora r  um plano de 
acção de esclareeiemnto da opinião públ ica aos t r ê s  n ívei s  da comunica^ 
ção soc ial  para cumprimento de uma das a t r ibu iç ões  da CNE e aproveitou 
para d i s t r i b u i r  o texto a s e r  l id o  na sa la  das sessões quando do in í c i o
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da campanha e l e i t o r a l ,  tex to  que agradece se ja  ponderado pelos senhores 
membros.

Outro ponto d iscu t id o  fo i  o re fe re n te  a l e i t u r a  desse tex to  aos micro 
fones da RTP.
A Comissão por unanimidade decid iu  s o l i c i t a r  ao Senhor P res iden te  um 
esforço  no sen tido  de poder s e r  e le  a fa z e r  essa  l e i t u r a  a que o Senhor 
P residente  acedeu a t e n t a r  ou tra  vez essa  ex p er iên c ia .

Pelo GT de Esclarecimento e Coordenação da Informação fo i pedida a rea^ 
l ização  de uma sessão no proximo d ia  24, pelas 16.30 a fim de e s tu d a r  
as propostas a c e i te s  para o plano ou esclarecim ento  o b jec tivo  dos cida^ 
dãos, na campanha e l e i t o r a l  para a Assembleia da República.

0 Senhor Ten. Cor. Ramalho de Mira chamou a atenção do p len á r io  para 
um a r t ig o  in s c r i t o  no semanário "0 Tempo" em que e abordado o problema 
do voto do emigrante propondo ou tra  o rien tação  na forma de vo ta r  e f a 
zendo mesmo afirmações pondo em causa a honorabilidade de algumas enti^
dades consulares portuguesas na Africa do Sul.
Esta m atéria  obteve o conSento do p lenár io  por s e r  do âmbito do MNE 
p r e s ta r  os esclareciem ntos e tomar as medidas adequadas que entender 
mas que a questão de fundo vã f i g u r a r  no r e l a tó r io  f i n a l .

0 Sr. Dr. Pinto  Machado r e f e r iu  a propostado Sr. S e c re tá r io  de Estado 
da Emigração se d es lo ca r  a CNE na próxima 3? f e i r a  e lamentou não t e r  
sido i n s c r i t a  na ordem do dia a in tervenção que estava  a fa z e r  e pro
punha que o ponto t ra ta d o  an tes  fosse  apresentado nessa a l tu r a  ao Sr.
Secretario de Estado.

0 p lená r io  aprovou que fosse  aquele assunto apresentado pelo rep resen
ta n te  do M in is té r io  d irec tam ente ,  ficando o Sr. Dr. Pinto Machado incum 
bido de receber o Senhor S e c re tá r io  de Estado e o acompanhar ã s a la  das 
sessões .
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ORDEM DO DIA

2.7 . GI de F isca l ização  do Recenseamento e dos Actos E le i to r a i s  - a s 
suntos a a p r e c i a r .

Tendo s ido pedida p r io r id ad e  para o ponto relacionado com o GT de Fis^ 
ca l ização  do Recenseamento, fo i dado in ic io  a sua ap rec iação .

- Queixa de cidadãos de Regada-Fafe contra  actos de prepotência  
do Presiden te  da Comissão de Recenseamento, não facu ltando  a 
a v e r i f ic a çã o  de in sc r iç õ e s  nos cadernos.

Deliberado dar conhecimento des ta  queixa aos Delegados da CNE e haven 
do, em re su l tad o  das averiguações que tivessem f e i t o ,  causa que o im
ponha, comunicar ao M in is té r io  Público.

- Carta da Comissão de Recenseamento de Oldões - P e n a f ie l ,  expondo 
sobre dois casos r e l a t iv o s  a in sc r iç ã o  no recenseamento, sendo o 
primeiro o pedido de t r a n s fe re n c ia  f e i t o  por unidade m i l i t a r  de 
cidadão a l i  recenseado, tendo sido passada de conformidade com o 
pedido ce r t id ã o  de e l e i t o r  e ,  o segundo, r e l a t iv o  ao recenseamen 
to  de cidadão que e s t i v e r a  i n s c r i t o  em Setúbal quando a l i  p re s 
t a r a  se rv iço  m i l i t a r  e ,  agora , a Comissão de Recenseamento in fo r  
ma não e s t a r  recenseado.

0 GT considerou quanto ao prim eiro caso não t e r  havido qualquer ilega^
1 idade na passagem da c e r t id ã o .
A Comissão aprovou fosse  comunicado nesse sen t id o .

Quanto ao segundo caso o GT considera  t r a t a r - s e  do problema ja  debati^ 
do na CNE quanto aos m i l i t a r e s  não in s c r i to s  nos cadernos de recensea 
mento por c i rc u n s tâ n c ia s  v a r ia s .
Problema que susc itou  o debate da CNE emereceu a manutenção da decisão 
tomada na a n te r io r  sessão ,  devendo, como medida de c a r a c te r  g e r a l ,  s e r  
inc lu ído  no r e l a to r io  f i n a l .

Foi aprovado fosse  e sc la re c id a  a Comissão de Recenseamento, em re lação  
ao m i l i t a r  de S e tú b a l ,  que e s t e  devia t e r  s ido  in s c r i t o  apesar  da fal^
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ta  da c e r t id ã o ,  de acordo com comunicados re fe r id o s  an terio rm ente .

- Problema apresentado por V ictor M. Firmino quanto ao seu não 
recenseamento por t e r  s ido  anulado a sua in sc r iç ã o  onde deixou 
de r e s i d i r .

A CNE deliberou  manter a decisão j a  adoptada para casos id ê n t ic o s .

- Pelo GT de In te rp re taç ã o  Ju r íd ic a  fo i apresentada a questão do 
soldado Joaquim P e re iraB arro s ,  candidato  a deputado pelo MRPP 
e que foi de tido  pelo Regimento a que pe r ten ce ,  o que mereceu 
o p ro te s to  do c itado  p a r t id o  invocando a imunidade da Lei.

0 GT formula a seguin te  p ro p o s ta :
- "A h ipó tese  não e s t a  p re v is ta  na Lei (Dec. Lei 93-C/76). 

Efectivamente no a r t ?  27?daquele decreto  apenas se prevê a isenção da 
p r isão  preventiva (em re lação  ã responsab il idade  c r im in a l ) ,  e ,  mesmo 
assim, nos casos considerados menos graves (não passiva de pena maior).

Conforme se averiguou, o candidato não cometeu qualquer 
crime, mas uma infracção  d i s c i p l i n a r ,  por t e r  tomado p a r te ,  uniformiza 
do, num comício p o l í t i c o ,  o que e s ta  proíbido e que fo i punida com viji 
te  dias de p r isão .

A natureza de c e r ta s  i n s t i tu iç õ e s  tem em si mesmo, en tre  
vários  p r in c íp io s  e s se n c ia is  o do re sp e i to  pelas normas d i s c ip l in a r e s .  
Compreende-se assim a f a l t a  de previsão l e g a l ,  que não poderã de ixar  
de t e r  sido in te n c io n a l ,  a te  porque os candidatos têm ao seu d ispô r  o 
meio do a r t ?  8? do d e c re to - le i  93-A/76, para se isentarem das obriga
ções a que se encontram s u j e i t o s . "

0 p len ã r io  aprovou por unanimidade o conteúdo da proposta apresentada e 
que fosse  comunicado o seu conteúdo ao p a r t id o  r e fe r id o .

2 .1 .  Cooperação dos CTT na recepção dos votos dos em ig ran tes .
A apreciação da m atéria  r e fe re n te  a e s te  ponto vem j a  de a n te r io r  ses^ 
são onde fo ra  proposto a d ia r  a fim de o assunto poder s e r  melhor ponde
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rado e ,  conforme sugestão do Dr. V itorino Queiroz, o b te r  do STAPE in 
formação que pudesse e s c la re c e r  de algum modo e s te  assunto.

0 Dr. P into Machado dando in ic io  ã sua apreciação re fe re  e s t a r  assen te
0 GT fa z e r  um contacto  imediato com os CTT logo ã recepção dos votos 
estimando aqueles serv iços  a e s t r e i t a  cooperação da CNE e ,  neste  ponto 
levan ta -se  a questão re fe r id a  nos pontos re fe r id o s  em 6 e 11 do docu
mento apresentado pelo Grupo de Trabalho.
No ponto 6 o GT sugere a requ is ição  de 9 sargentos dos 3 ramos das Por 
ças Armadas para f isc a l iz a re m  os actos de recepção e guarda dos votos 
dos emigrantes.

No ponto n9 1! sugere o Sr. Dr. Pinto Machado a requ is ição  de cofre  fo r  
te  ao Banco de Portugal para guarda desses envelopes, ficnado e s te s  a 
guarda desses envelopes, ficando e s te s  a guarda da CNE e re t i ran d o  o 
STAPE desse c i r c u i to .

Do debate aberto  sobre a m atéria  e do aclaramento dos ob jec tivos e f in a
1 idades do proposto pelo Grupo de Trabalho e dos in tu i to s  que motivaram 
a intervenção do Sr. Dr. Pinto Machado o p lenário  tomou as seguin tes  de 
c isõ es :

1. A CNE decide quando r e a l i z a r á  f i s c a l iz a ç ã o  imediata sobre o pro
cesso e o entender oportuno u t i l iz a n d o  os meios que cons idera r  
apropriados.

2. A CNE aprova a u t i l i z a ç ã o  do cofre fo r te  do Banco de Portugal 
para a guarda dos envelopes por o considera r  im pra ticáve l.

3. A CNE aprovou a proposta de que se o f ic ia s s e  ao MAI so l ic i ta n d o  
a u t i l i z a ç ã o  dos meios e serv iços  ao d ispo r  do M in is té r io  para 
que a guarda e f iscalização dos envelopes não dê azo ã possibi
l idade  de fugas, independentemente da f i s c a l iz a ç ã o  que a CNE en 
tender dever r e a l i z a r .

2 .2 . In fraes trU tu ras  da CNE (a n á l ise  da informação do Gabinete dó Mi
n i s t r o  do MAI) .

Presente a informação de 4 de Março imanada do Gabinete do M inistro  da 
Administração In terna  e r e la t i v a  ao pedido de destacamento de pessoal 
f e i t o  pela CNE.
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0 p lenár io  apÕs apreciação do assunto de liberou  mandar a rq u iv a r  a in fo r  
mação.

2 .6 .  Apreciação dos o f í c io s  03/76 e 06/76, de 8 .3 .76  da E.P. de RD.
- 0 o f ic io  03/76 re fe re  a u t i l i z a ç ã o  ou não da rede de onda cur 

ta  na campanha e l e i t o r a l .

0 p lenár io  aprovou não fosse  u t i l i z a d a  a rede de onda cu r ta  na campanha 
e que e s ta  decisão fosse comunicada ã RD.

- 0 o f ic io  06/76 pondo v á r ia s  questões como a inc lusão  nos tempos 
de antena de se rv iços  externos e carênc ias  de meios de que dispõe pro
pondo a sua não inc lusão  quer próprios da RD quer dos p a r t id o s .
0 p len á r io  debruçou-se sobre o conteúdo do presen te  o f i c io  pondo em coji 
sideração  não apenas a ssegura r  p e r f e i t a s  condições de igualdade en tre  
os p a r t id o s  p o l í t i c o s  como t e r  em consideração o conveniente e s c l a r e c i 
mento do e le i to ra d o .
Nestes termos em re lação  aos d i f e re n te s  pontos do o f ic io  e ainda toman
do em vonsideração os esc larecim entos  e dúvidas levantadas por elementos 
da RD e RIP nos contactos levados a e f e i t o  com o Grupo de Trabalho "Tem 
po de Antena" e "Esclarecimento e Coordenação da Informação", o p lená
r io  da CNE tomou as segu in tes  dec isões:

Serviços Externos:
Aprovado se o f i c i e  a RTP e RD pedindo informações quanto as d if icu ld ad es  
que apresentam e o género de d if icu ld ad es  e x is te n te s  j á  que ambas as em 
presas levam a e fe ito  serviços externos nos seus programas hab itua is ,  fi^ 
cando a tomada de posição da CNE a aguardar e s ta  informação. Ofícios a 
cargo do Sr. Cor. Carmo Neves.

U ti l ização  de m ateria l externo de propaganda, s l i d e s ,  f i lm e s ,  e t c ,  nos 
tempos de an tena .
Aprovado por maioria não poderem u t i l i z a r  esses  elementos nos tempos de 
antena que forem d is t r ib u íd o s  aos p a r t id o s .
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Excessos cometidos pelos p a r t id o s  nos seus tempos de antena u t i l iz a n d o  
formas de expressão menos d ig n a s .
Aprovado por maioria não haver co r te s  prévios nas gravações de es tú d io  
e a ap re se n ta r  nos períodos a t r ib u íd o s  aos p a r t id o s .  0 cumprimento da 
le i  te rã ^ n e s te s  casos,de  s e r  exig ido a p o s t e r io r i .

2 .7 .  GT de F isca l ização  do Recenseamento e Actos E l e i t o r a i s .
Apresentação da informação dos Delegaods de Setúbal re la t ivam ente  ao 
pedido da CNE de procederem a averiguações ã queixa apresentada na CNE 
quanto a v io lên c ias  e a t i tu d e s  da Comissão de Recenseamento da Costa 
da Caparica que t e r á  impedido la rg as  centenas de cidadãos de se i n s 
creverem no recenseamento.
0 p lenã r io  depois de an ã ! ise  minuciosa do r e l a to r io  apresentado tomou 
as segu in tes  de l ib e raçõ es :

1 . Que aos cidadãos que aguardavan%no e x te r io r  ã porta  da C.R., 
vez para se inscreverem, é - lh e s  reconhecido o d i r e i t o  a essa  inseri^ 
ção (de liberação  aprovada por m aio r ia ) .

29 Que uma vez que não reclamaram perante a Comissão de Recensea 
mento, como poderiam e deveriam t e r  f e i t o ,  recorrendo extemporânea e 
directam ente para o Tribunal de Almada, e s tão  fo ra  de qualquer prazo 
quer para reclamar quer para r e c o r re r .

2 .5 .  Proposta de s u b s t i tu iç ã o  dos Delegados da CNE em Santarém, Braga 
e Funchal.

Apreciado o o f íc io  do Tribunal da Comarca de Braga em que o Dr. José 
Marques pede escusa do cargo de Delegado por e s t a r  a s u b s t i t u i r  o Cor 
regedor e exposição do Ten. Cor. Ramalho de Mira quanto à ImpossibiH 
dade de permanência do delegado m i l i t a r  em Braga. 0 p len ãr io  deliberou  
nomear, para s u b s t i tu iç ã o ,o s  S rs.

- Dr. Antonio Noronha Tavares Lebre
- Cap. Jose Augusto Castro Abreu Dias

Mais de liberou  que fosse  o f ic ia d o  ao Dr. Alberto L eite  F e r r e i r a ,  nomea 
do delegado da CNE, em Santarém, que a mesma havia sido re su l tad o  de
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lapso dos serv iços dado que a CNE adoptou por norma nomear os ju iz e s  do 
19 ju ízo  e ,  so por im possib il idade , re c o r re r  aos magistrados colocados 
no 29 ju íz o .

Confirmou ainda o p lenário  a nomeação para o Funchal do Sr. Ten. Cor. 
Carlos Lacerda.

Devido ao adiantado da hora o Senhor P residente  propos a inc lusão  na 
agenda da próxima sessão , dos pontos 2 . 3 . ,  2 . 4 . ,  2 .8 .  e 2 .9 .  que f i c a 
ram para a p re c ia r ,  com o que o p lenár io  concordou.

Sendo v in te  horas e dez minutos foi pelo Senhor P residente  encerrada a 
sessão.


